
Termo de Alteração de Contrato
5º Termo - Contrato: ACOM/009/97 - Contratante: DAESP -

Processo nº 2484/78 - Provisória nº 12 - Contratado: J. L.
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda - Objeto: Prorrogação
do prazo contratual até 31/12/05 e alteração do índice de rea-
juste a partir de 01/10/04 - Assinatura: 28/09/2004 - Aeroporto
de Araraquara.

4º Termo - Contrato: ACOM/003/98 - Contratante: DAESP -
Processo nº 2485/78 - Provisória nº 12 - Contratado: J. L.
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda - Objeto: Prorrogação
do prazo contratual até 31/12/05 e alteração do índice de rea-
juste a partir de 01/10/04 - Assinatura: 28/09/2004 - Aeroporto
de Barretos.

1º Termo - Contrato: ACOM/016/03 - Contratante: DAESP -
Processo nº 696/72 - Provisória nº 03 - Contratado: Condomínio
Hangar Santos Dumont - Objeto: Alteração do índice de reajus-
te a partir de 01/04/04 - Assinatura: 13/10/2004 - Aeroporto de
Presidente Prudente.

1º Termo - Contrato: ACOM/020/03 - Contratante: DAESP -
Processo nº 696/72 - Provisória nº 05 - Contratado: Condominio
Hangar João Paulo II - Objeto: Alteração do índice de reajuste a
partir de 01/04/04 - Assinatura: 07/10/2004 - Aeroporto de
Presidente Prudente.

Extratos de Ordens de Compras/Serviços
Processo 3/2004/DAESP. Provisória 58. Ordem de

Compra/Serviço 35/DAESP/2004. Contratante: Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada: Lex
Editora S/A. Objeto: Despesa com renovação de assinatura em
volumes, pelo período de 12 meses, ou seja, de 01/01/2005 a
31/12/2005, das revistas de Legislação Federal e Marginália e
Legislação do Estado e Município de São Paulo, para utilização
da Procuradoria Jurídica e Divisões do DAESP. Prazo de Entrega:
De janeiro a dezembro de 2005, contados a partir da data do
recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de
Compra/Serviço. Valor Total: R$ 1.968,00. UO: 16056.
Programa de Trabalho: 26122010049080000. Fonte de
Recurso: 005005103. Natureza da Despesa: 339039.43, confor-
me a Nota de Empenho SIAFEM/SIAFÍSICO 2004NE719, emitida
em 06/10/2004. Data de aprovação: 13/10/2004.

Processo 6/2004/DAESP. Provisória 21. Ordem de
Compra/Serviço 36/DAESP/2004. Contratante: Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada:
Teletusa Telefonia e Construções Ltda. Objeto: Despesas com
contratação de serviços de engenharia, com fornecimento de
todos os materiais e mão de obra especializada, bem como dos
equipamentos necessários para sua execução, referente a cons-
trução de caixa coletora de águas pluviais a ser realizado no
Aeroporto de Penápolis. Prazo de Entrega: Até 20 dias corridos,
contados a partir da data do recebimento das Notas de
Empenho e da Ordem de Compra/Serviço. Valor Total: R$
10.350,00. UO: 16056. Programa de Trabalho: 2678116071
1100000. Fontes de Recursos: 001001001 e 005005103.
Natureza da Despesa: 449051.30, conforme as Notas de
Empenho SIAFEM/SIAFÍSICO 2004NE720 e 2004NE721, emiti-
das em 07/10/2004. Data de aprovação: 14/10/2004.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIA

Despachos do Secretária, de 30-9-2004
Processo SC 2031/2004 - Interessado : Semen Grinberg -

Assunto: Contratação de músico instrumentista para atuar na
Osesp - Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal nº
8666/93 e alterações posteriores, ratifico a inexigibilidade da
licitação declarada com fulcro no inciso III do artigo 25 da
norma legal em apreço para que se contrate Semen Grinberg,
para atuar na Orquestra  Sinfônica do Estado de São Paulo -
Osesp como músico instrumentista.

Processo SC 2032/2004 - Interessado : José Arion Linarez
Sanches - Assunto: Contratação de músico instrumentista para
atuar na Osesp - Observadas as normas do artigo 26 da Lei
Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, ratifico a inexigibi-
lidade da licitação declarada  com fulcro no inciso III do artigo
25 da norma legal em apreço para que se contrate José Arion
Linarez Sanches, para atuar na Orquestra  Sinfônica do Estado
de São Paulo - Osesp como músico instrumentista. 

Extrato de Contrato
Processo SC 2193/2004 - Contrato nº 78/2004 - Partícipes:

1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura; 2º Suely
Komatsu - Objeto: Serviços Técnicos Especializados de
Consultor para exercer a função de coordenação executiva do
Programa Cultura e Cidadania para Inclusão Social: “Fábricas
de Cultura” - Vigência: O contrato terá vigência de 04 (quatro)
anos, contados da data de sua assinatura - UGE: 12.01.01 -
PTRES 120126 - EE. 339035 - Valor: 282.000,00 (duzentos e
oitenta e dois mil reais) - Data da Assinatura: 08/10/2004.

DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO CULTURAL

Comunicado
Regulamento do Encontro Regional de Teatro do Projeto

Ademar Guerra
A Secretaria de Estado da Cultura através do DFC-

Departamento de Formação Cultural realizará nos dias 06 e 07
de novembro, em Marília, o Encontro Regional de Teatro do
Projeto Ademar Guerra. O Encontro contará para a sua realiza-
ção com a parceria do Darc - Departamento de Atividades
Regionais de Cultura, através da DRC-Delegacia Regional de
Cultura de Marília. 

I - Objetivos e Público Alvo
Art.1º: o Encontro Regional de Teatro do Projeto Ademar

Guerra tem como objetivo reunir os integrantes dos grupos par-
ticipantes do projeto, federações e coordenação no intuito de
realizar uma avaliação geral do projeto, integração dos grupos
entre si  e  com os representantes das federações presentes.

Parágrafo único: a programação do Encontro terá também
atividades de Orientação Técnica e Artística, tais como: confe-
rencias e palestras com renomados profissionais da área de tea-
tro.

Art.2º: Poderão participar do Encontro Regional de Teatro
do Projeto Ademar Guerra:

a) Representantes dos grupos atendidos pelo Projeto na
região;

b) Representantes dos grupos atendidos pelo Projeto em
regiões vizinhas;

c) Representantes das atividades teatrais desenvolvidas na
região pelo Projeto “Todos os Cantos”;

d) Representantes da diretoria das federações, represen-
tantes da diretoria executiva da COTAESP e seu Conselho
Superior; e

e) Outros interessados. 
II- do Local de Realização
Art.3º: o Encontro será realizado no município de Marília,

nos dias 06 e 07 de novembro, tendo como sede a Delegacia
Regional de Cultura de Marília, Rua Coronel José Braz, 12. 1º
andar - centro, Marília.

III- das inscrições
Art. 4º: para realizar a sua inscrição no Encontro, os inte-

ressados deverão solicitar na DRC-Delegacia Regional de
Cultura de Marília: (a) a Ficha de Inscrição e (b) a programação
preliminar do evento.

Parágrafo primeiro: de posse da programação preliminar
do Encontro e da ficha de inscrição, o interessado já deverá efe-
tuar a sua inscrição nas atividades de seu interesse. 

Parágrafo segundo: As inscrições que se referem este arti-
go  deverão ser encaminhadas, POR FAX, ou CORREIO, até 4 de
novembro, para o seguinte endereço:

DRC-Delegacia Regional de Cultura de Marília
Rua Coronel José Braz, 12. 1º andar - centro, Marília
FONE/FAX: (14) 34 33 27 43
Parágrafo terceiro: Não serão aceitas inscrições fora do

prazo estabelecido  ou enviadas por e-mail. 
IV- do Transporte, do Alojamento e da Alimentação
Art. 5º: o transporte  até Marília e a alimentação durante o

Encontro são de responsabilidade de cada inscrito.
Art. 6º: Devido ao caráter regional do Encontro não será

oferecido alojamento. 
Parágrafo Único: a  DRC- Marília poderá enviar para os ins-

critos um comprovante de inscrição para que possam buscar
apoios junto à sua prefeitura e/ou outros meios de apoio para a
viagem.

Art. 7º: Será fornecido certificado de participação somente
aos inscritos que freqüentar, além das atividades de orientação
técnica para o qual se inscreveu,  todas as atividades comuns
que serão oferecidas do Encontro (palestras e conferências).  

Art. 8º: Outras informações podem ser obtidas na DRC-
Delegacia Regional de Cultura de Marília, (14) 34332743 ou na
Coordenação do Projeto Ademar Guerra pelo e-mail: aldova-
lenti@sp.gov.br .

Art. 9º: Os casos omissos nesse regulamento serão resolvi-
dos pelo DFC-Departamento de Formação Cultural -
Coordenação do Projeto Ademar Guerra, ouvida a DRC-
Delegacia Regional de Cultura de Marília. 

ANEXO 1
PROGRAMAÇÃO PRELIMINAR  DO ENCONTRO REGIONAL

DE TEATRO DO PROJETO ADEMAR GUERRA
A Programação poderá ser alterada.
Orientação Técnica e Artística em  “Interpretação” 
“Dança, Teatro e Expressão” - Atividade prática 1
Valquíria Vieira
Vagas: 30 - recomendada para interessados entre 12 a 16

anos.
Sábado e domingo
Orientação Técnica e Artística em “Interpretação”
“A Preparação do ator e os aspectos técnicos da criação e

interpretação das personagens” - Atividade prática 2
Marcus Cardelíquio
Vagas: 30 - recomendada para interessados maiores de 16

anos.
Sábado e domingo
Bate Papo sobre “Direção Teatral”
Débora Dubois
Vagas: 50 - recomendada para diretores de grupos teatrais,

dramaturgos, atores com experiência e produtores.
Sábado e domingo
Palestra “Organização jurídica de grupos de Teatro e

outras associações culturais”
Renato Rossato
Vagas: 50 - recomendada para agentes culturais, produto-

res, diretores de grupos teatrais.
Sábado e domingo
Bate papo sobre “Gestão Cultural”
Aldo Valentim
Vagas: 50 - recomendada para agentes culturais, produto-

res, diretores de grupos e demais interessados.
domingo
Conferência de abertura: “O papel da crítica teatral na

implantação do moderno teatro brasileiro”
Prof. Dr. Fausto Fuser
Vagas: a todos interessados
Sábado
ANEXO 2 
Programação - Dia a Dia
Sábado 
Manhã
10h-10h30h- Abertura Solene
10h30-11h30- Esclarecimentos gerais sobre a dinâmica dos

trabalhos - Fausto Fuser e Aldo Valentim. 
11h30-13h30 - Conferência de abertura: 
“O papel da crítica teatral na implantação do moderno tea-

tro brasileiro”- Fausto Fuser 
13h30-14h30 - intervalo para almoço
tarde
14h30-18h - 
sala 1 - Atividade prática de Interpretação (1): “Dança,

Teatro e Expressão” - Valquíria Vieira
sala 2 - Atividade prática de Interpretação (2):
“A Preparação do ator e os aspectos técnicos da criação e

interpretação das personagens” - Marcus Cardelíquio
sala 3 - Bate Papo sobre “Direção Teatral” - Débora Dubois
sala 4- Palestra “Organização jurídica de grupos de Teatro

e outras associações culturais” - Renato Rossato 
18h30 - conclusões dos trabalhos do dia
domingo
manhã
10h-11h - Bate Papo sobre “Gestão Cultural” - Aldo

Valentim
11h-13h30 -  
sala 1 - Atividade prática de Interpretação (1): “Dança,

Teatro e Expressão” - Valquíria Vieira
sala 2 - Atividade prática de Interpretação (2): 
“A Preparação do ator e os aspectos técnicos da criação e

interpretação das personagens” - Marcus Cardelíquio
sala 3 - Bate Papo sobre “Direção Teatral” - Débora Dubois
sala 4- Palestra “Organização jurídica de grupos de Teatro

e outras associações culturais” - Renato Rossato 
13h30-14h30 - intervalo para almoço
tarde
14h30-18h
sala 1 - Oficina de Interpretação (1): “Dança, Teatro e

Expressão”- Valquíria Vieira
sala 2 - Oficina de Interpretação (2):
“A Preparação do ator e os aspectos técnicos da criação e

interpretação das personagens” - Marcus Cardelíquio 
sala 3 - Bate Papo sobre “Direção Teatral” - Débora Dubois
sala 4- Palestra “Organização jurídica de grupos de Teatro

e outras associações culturais” - Renato Rossato 
18h30 -  conclusões dos trabalhos do dia e entrega dos cer-

tificados

DEPARTAMENTO 
DE ARTES E CIÊNCIAS HUMANAS

Retificação do D.O. de 21-8-2004
Onde se lê: Processo SC nº 784/2003 - Vigência 12 meses a

partir de 21/08/2004 a 20/08/2005, leia-se: Processo nº
784/2003 - Vigência 12 meses a partir de 20/08/2004 a
19/08/2005.

Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumo de Convênio
Partícipes - SCTDET e a Sociedade Brasileira de

Farmacologia e Terapêutica Experimental. Processo - SCTDET-
603-04. Objeto - realização do XXXVI Congresso Brasileiro de
Farmacologia e Terapêutica Experimental, no período de 17 a
20-10-2004. Vigência - 60 dias contados da data  de sua assi-
natura. Data da assinatura - 14-10-2004. 

DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Termos de Aditamento
Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao

Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Ubatuba. Processo: 648-01-SET. Assunto:
Construção do Centro Cultural da Praia do Engenho e Muro de
Contenção. Objeto: Readequação do Objeto para: Construção
do Centro Cultural da ....., de acordo com o Plano de Trabalho
que faz parte integrante deste instrumento como Anexo I, fls.
40/59, acrescido das fls. 210/213; e o prazo de vigência do
Convênio fica prorrogado até 31/12/2004. Cláusulas Aditadas:
caput das Cláusulas Primeira e Nona do Convênio nº 157-01-
SET, ratificando-se as demais cláusulas. Autorização -
Secretário - DADE

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao Desen-
volvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura Municipal de
Ubatuba. Processo: 647/01-SET. Assunto: Implantação de
2.054,00m de ciclovia, muros de arrimo, canteiros - Perequê
Mirim a Saco da Ribeira. Objeto: O prazo de vigência do
Convênio fica prorrogado até 31/8/2005. Cláusula Aditada:
“caput” da Cláusula Nona do Convênio 159/01-SET, ratifican-
do-se as demais cláusulas. Autorização - Secretário - DADE.

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
Portaria do Diretor Geral, de 13-10-2004
Constituindo, tendo em vista a implantação do Protocolo

Único da Administração Estadual, a Comissão de Avaliação de
Documentos para, sobre a presidência do primeiro, e orientação
técnica e aprovação do Sistema de Arquivos do Estado de São
Paulo - SAESP, elaborar a Tabela de Temporalidade de
Documentos da Atividade-fim da Faculdade de Medicina de
Marília: Regina Helena Gregório Menita, Renata Alves Perri de
Brito, Lúcia de Fátima Furlan Borges, Edvânia Parra César de
Almeida. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.(28)

FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Extrato de Aditivo de Contrato
Edital nº TP FAMERP 001/2003: Contrato nº 001/2004,

Termo Aditivo nº 008/2004, Objeto: Execução de serviços com-
plementares necessários para adequação ao projeto original,
conforme parecer técnico exarado pelo Serviço de Engenharia
da Famerp, por aditamento ao contrato inicial das Obras e
Serviços para construção da Ampliação do Bloco U - 6
(Laboratórios de Pesquisa). Vigência do Termo Aditivo: a partir
da data de sua assinatura em 01 de Setembro de 2004 e até 20
de Dezembro de 2004. Contratada: Wasser Engenharia e Meio
Ambiente Ltda. Assinatura: 01/09/2004. Valor: R$ 94.434,62.
Republicado por incorreção da anterior datada de 17 de setem-
bro de 2.004, D.O. nº 176 - Vol. 114. 

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria da Chefe de Gabinete, de 14-10-2004
Determinando a instauração de Processo Administrativo

Disciplinar, através da Comissão Processante Permanente, con-
tra Carlos Alberto Mercado, RG. 17.677.141, Salva-Vidas,
Padrão 2-A, da EV-NI, classificado na CEL, por ter excedido o
limite de faltas permitidos pelos arts. 256, Inciso I, § 1º e 63 da
Lei 10.261/68.

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5o. da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato visando assegurar condições para a realização dos
programas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
Data: 14/10/2004

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410101 2004PD00560 852,85
Total 852,85

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410102 2004PD00358 381,00
410102 2004PD00359 1.380,00
Total 1.761,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410103 2004PD01723 3.730,16
410103 2004PD01726 8.039,53
410103 2004PD01727 1.025,74
410103 2004PD01622 112,20
410103 2004PD01623 268,35
410103 2004PD01624 86,40
410103 2004PD01625 410,85
410103 2004PD01626 399,38
410103 2004PD01627 808,00
410103 2004PD01628 155,20
410103 2004PD01648 479,94
410103 2004PD01650 528,27
410103 2004PD01651 33,09
410103 2004PD01670 3.883,54
Total 19.960,65
Total Geral 22.574,50

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Termos de Reti-Ratificação de Convênios
Proc.SH - 412/05/2003 - Convênio celebrado entre o

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Andradina, objetivando
a transferência de recursos para implantação de infra-estrutura
com recursos do Programa Pró-Lar Melhorias Habitacionais e
Urbanas, resolvem alterar a Cláusula Primeira, referente a
ampliação de metragem do projeto inicial e cronograma físico-
financeiro, ratificando todas as suas demais cláusulas.

Proc.SH - 338/05/2004 - Convênio celebrado entre o
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de São Pedro do Turvo,
objetivando a transferência de recursos do Fundo Estadual da
Habitação para obras de infra-estrutura, resolvem alterar a
Cláusula Primeira, referente a ampliação de metragem do pro-
jeto inicial e cronograma físico-financeiro, ratificando todas as
suas demais cláusulas.

Proc.SH - 388/05/2003 - Convênio celebrado entre o
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Barbosa, objetivando a
transferência de recursos para implantação de infra-estrutura
com recursos do Programa Pró-Lar Melhorias Habitacionais e
Urbanas, resolvem alterar a Cláusula Primeira, referente a
ampliação de metragem do projeto inicial, ratificando todas as
suas demais cláusulas.

Proc.SH - 183/05/2004 - Convênio celebrado entre o
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Parisi, objetivando a
transferência de recursos do Fundo Estadual da Habitação para
obras de infra-estrutura, resolvem alterar a Cláusula Primeira,
referente a redimensionamento de metragem do projeto inicial,
ratificando todas as suas demais cláusulas.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 50, de 14-10-2004
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - O Colegiado do Grupo de Planejamento Setorial

da Pasta passa a ter a seguinte composição:
a) Helena da Conceição Martins Arruda, RG 8.113.856 CPF

021.841.308-42, exercendo a função de Coordenadora.
b) Denise Soletto, RG 7.205.060 CPF 996.456.538-00,

gerente da Assessoria de Controle.
c) Abner Vieira dos Santos, RG 8.218.064 CPF

280.960.968-34, representando a unidade orçamentária
Administração Superior, Secretaria e Sede.

d) Elisabeth Sutter, RG 7.565.283-3 CPF 684.969.908-34,
representando a unidade orçamentária Coordenadoria de
Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais.

e) Lisete Paiva Jorge, RG 5.798.411 CPF 041.928.598-90,
representando a unidade orçamentária Coordenadoria de
Planejamento Ambiental Estratégico e Educação Ambiental.

f) Ironice da Rocha Silva, RG 1.834.410, CPF 198.864.978-
15, representando a Secretaria de Economia e Planejamento.

Artigo 2º - A Equipe Técnica do Grupo de Planejamento
Setorial da Pasta passa a ter a seguinte composição:

a) José Carlos Cardoso, RG 3.855.024 CPF 376.640.008-82,
técnico alocado na unidade administrativa Grupo de
Planejamento Setorial, exercendo a função de Supervisão da
Equipe Técnica.

b) Ricardo Rocchi Silveira, RG 5.022.273 CPF 003.527.018-
70, Gestor Financeiro da Secretaria do Meio Ambiente e técni-
co alocado na unidade administrativa Grupo de Planejamento
Setorial.

c) André Gustavo Pupo Vizotto, RG 21.517.606-6 CPF
147.516.038-09, técnico alocado na unidade administrativa
Grupo de Planejamento Setorial.

d) Ieda Maria de Almeida, RG 16.502.821 CPF
088.359.808-60, técnica alocada na unidade administrativa
Grupo de Planejamento Setorial.

e) Paulo Afonso Garcia, RG 6.067.764 CPF 012.530.648-
22, técnico alocado na unidade administrativa Grupo de
Planejamento Setorial.

f) Ivonete Alves, RG 15.369.860 CPF 064.785.848-79,
representando a unidade de despesa Gabinete do Secretário.

g) Ercília Grigoletto, RG 12.559.481 CPF 090.387.498-99,
representando a unidade de despesa Administração da
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção de
Recursos Naturais.

h) Maria Aparecida Ferreira da Rosa, RG 11.227.990-9 CPF
010.446.248-50, representando a unidade de despesa
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais.

i) Ruth Nunes de Carvalho, RG 11.303.342-4 CPF
011.445.688-70, representando a unidade de despesa Instituto
de Botânica.

j) Anna Artemísia Barracco de Azevedo, RG 5.769.179-4
CPF 001.796.268-41, representando a unidade de despesa
Instituto Geológico.

k) Rita Sper Ramos Santos, RG 20.383.093-3 CPF
281.255.488-66, representando a unidade de despesa Instituto
Florestal.

l) Roberto Monfrinato, RG 5.134.426 CPF 241.434.488-15,
representando a unidade de despesa Administração da
Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e
Educação Ambiental.

m) Isaías José de Oliveira Filho, RG 12.456.876 CPF
047.999.378-55, representando a Fundação para a
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo.

n) Elcio Riroshi Hoyama, RG 3.963.517 CPF 519.962.948-
49, representando a Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Setembro de 2004.

INSTITUTO DE BOTÂNICA

Portaria IBt - 9, de 14-10-2004
O Diretor Técnico de Departamento, com fundamento no

inciso IV, do artigo 3.º da Lei Federal 10.520 de 17/07/02, com-
binado com o Decreto Estadual 47.297 de 05/11/02, expede a
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica constituído como Pregoeiro Rita de Cássia
Monteiro Tibães, RG. 4.551.121-3, para atuar no Pregão
Presencial nº 02/04, Processo SMA. 20.696/2004, cujo objeto é
de aquisição de 01 Projetor Multimídia. São atribuições do
Pregoeiro:

I.  Conduzir o procedimento, inclusive na fase de lances;
II.  Credenciar os interessados, mediante a verificação dos

documentos que comprovem a existência de poderes para for-
mulação de propostas, lances e demais atos inerente ao certa-
me;

III. Receber a declaração dos licitantes de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como os envelo-
pes-proposta e os envelopes-documentação;

IV. Analisar as propostas e desclassificar aqueles que não
atenderem os requisitos previstos no Edital;

V. Classificar as propostas segundo a ordem crescente de
valores ao final ofertados e a decidir motivadamente quanto a
aceitabilidade do menor preço;

VI. Adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, se
não tiver havido sessão pública a declaração de intenção moti-
vada de interposição de recurso;

VII. Elaborar a ata da sessão pública, que conterá, sem pre-
juízos de outros elementos, o registro:

a) Do credenciamento;
b) Das propostas e dos lances formulados, na ordem de

classificação;
c) Da decisão a respeito de aceitabilidade da proposta de

menor preço;
d) Da análise dos documentos de habilitação;
e) Os motivos alegados pelo licitante interessado em recor-

rer;
VIII. Receber os recursos;
IX. Encaminhar o processo devidamente instruído à autori-

dade superior para o exercício das atribuições definidas nos
incisos V, VI e VIII do artigo 3º do Decreto nº 47.297/02.

Parágrafo Único - Interposto recurso, o pregoeiro poderá
reformar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informa-
do à autoridade competente para decidir.

Artigo 2º - O referido pregão será constituído pelos seguin-
tes membros na equipe de apoio: Ruth Nunes de Carvalho/RG
11.303.342-4; Maria Ciria Paes de Oliveira Sales/RG
10.343.788-5 e Solange Cristina Mazzoni Viveiros/RG.
5.890.899-7.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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